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SELRETAII]{ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRA.TO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
ÀCRTCULTURÁ F.{MILIAR, PARA COMPOR O CARDÁPIO DA
MERENDA ESCOLAR, Df,STINADO AO ATENDIMENTO DO
PR()GRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. DE
ACORDO COM A LEI N'l1.947i2009, RESOLUÇÃO FNDE N' 2612013

E A r't ALtZ,\DA PELA RESOLUÇÀO FNDE/CD0ó/2020.

O MUNICÍPIO DE PIRACIIRUCA (PD, pessoa juÍídica de direito público, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, inscrita no CNPJ sob o n" 06.553.887/0010-12, com sede na Rua Manoel
Divino de Sousa s/n, Baino de Fátima, CEP: 64.240-000, em Piracuruca-Pl, neste ato representada por seu

Secretário, o Sr. ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUI,S D.{ CosTA, residente e domiciliada neste município.
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado fomecedor individual o(a) S(a). MARIA DO
SOCORRO PEREIRA DE BRITO, brasileiro(a7, portado(a) do CPF N' 761.391 .823-87 e RG N' I .609.224,
CAF N' PI032024 .01.001244512, residente na Rua .losé Firmino Magalhães, s/n', Bairro de Fátima, município
de Piracuruca- PI, doravante denominado(a) CONTRA'tADO(A), fundamentados nas disposições da Resolução
FNDE n" 2612013, Lei n' I | .94712009, Resolução FNI)E 1C.D0612020 e da Lei no 14.133121 e tendo em vista o
que constâ na Chamada Pública n" 00312025, re-qolvem ceiebrar o presente contrato mediante as cláusulas que

seguem:

E objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura FâmiliaÍ, para compor o cardápio
da merenda escolar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, de acordo com a
Lei n" 11.94712009, Resolução FNDE n" 2612013 e Resolução FNDE/CD 0612020, para alunos da rede de
educação básica pública, verba FNDE/PNAE 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de
acordo com a Chamada Pública n." 00312025. o qual lica fazer-do parte integrânte do presente contrato,
independentemente de anexação outra inscrição.

O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO, será de âté R$ 40.000,00 (quârenta
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantltativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CCNTRATADO(4.) ;eceberá o valor total de R$ 40.000,00 (
QUARf,NTA MIL REAIS).

CONTRÁTO ADMINT§TRÀTTVO N" T25I2025/PMP/PI

i cr,Áusur,,l PRTMETRA:
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste

Contrato.

O pedido será realizado com antecedências no minimo 48 (quarenta e oilo) horas, pelo setor responsável.

O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem

estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento

das obrigações decorrentes do presente contrato, conforme tabela abaixo:

OUAHT UNIOAOE

50.000 Unid R$ 0,80

b)

c)

Pão
I

VALOR TOI'AL R$ 40.000,00

vLR.uxrÍÀRto YLR TOTÂL

R$ 40.000,00

SULA

PROJ. Â?ryIDADE

2011
I 2.365.0004.2073
12.361 .0006.207 5 2015
I 2.365.0004.2084 2084

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação
do processo para instrução e liquidação. efetuará o seu pagamÉnto no valor correspondente às entregas do mês
anterior.

CLAUSULÁ.

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está
sujeito a pagamento de multa de 20Á, mais juros de 0,lYo ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CtÁUSULAOITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § l1 do artigo 45 da Resolução
CD/FNDE n' 2612013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

icr-Áusuul NoN.l:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fi scalização.

DOTÂçÁOORçAMEN-TÁRIA,.] ELf,T, DE
Df,SPESA,..

rO§T§
RECURSO

552
33.90.30 I SSZ

552
55733.90.30 |

.CLÁUSU

PRODUTO

As despesas de correntes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

12.361.0003.201 I 33.90.30

3 3.90.30
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O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando
os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infiação contratual ou inaplidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restâr caracterizada culpado
CONTRÂTADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já reatizadas.

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos ventuâlmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

A fiscalizagão do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação tsscolar - CAE e outras entidades designadas
pelo contratante ou pela legislaçào.

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada priblica n.' 00312025, pela Resolução CDiFNDE n" 26, de 17

de junho de 2013, alterada conforme a redação da Resolução CD/FNDE N' 4, de 02 de abril de 2015, pela
atualizaçãodaResoluçãoFNDE/CD06/2020,peIaLein"1Wemtodososseus
termos.

Este Contrato poderá ser a ditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de caÍa,que somente terá
validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fa-r, transmitido pelas partes.

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por cârtâ, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condrções;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLAUSULA I}fi'CIMÀ SEGUITÍDA:

)CIMÀ?RIMEIRA:
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SECRI,TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3l de dezeDbro de 2025.

É competente o Foro da Comarca de Piracuruca (PI), para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrâto.
E, por estarem assim, justos e contratâdos, assinamos presente instrumento em três vias de igual teor reforma,
na presença de duas testemuúas.

Piracuruca (PI), l4 de Maio de 2025
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ANTôNIO IIRIGUES DA COSTA
Secretária Municipal de Educação/PMP,/PI
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Maria do Socono Pereira de Brito
cPF N" 761.391.823-87

CONTRATAf.IO(A)

Nome:


